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ANDREOTTE 

ADVOGADOS 

01- DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

A impugnante tem interesse em participar na licitação promovida por este d. ente licitador, 

cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços no fornecimento do cartão alimentação, destinados aos servidores da colenda 

Câmara. 

Assim, em conformidade com a legislação vigente (Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 

3.555/00), qualquer empresa licitante interessada tem legitimidade para impugnar edital 

de licitação, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão 

Pública de Pregão, não restando, portanto, dúvidas quanto à pontualidade da presente 

minuta. 

02-DOS FATOS:

Trata-se de edital que por objeto a contratação de empresa administradora de vale 

alimentação por meio de cartão magnético para atender aos seus colaboradores. 

Consta no edital que a licitante deverá comprovar, no ato da assinatura do contrato, ampla 

rede no Município de Suzana e São Paulo (Região da Capital) (itens 1 a 1.5 e 2 a 2.5 do 

edital) e, que será admitida proposta de taxa de administração negativa e, que inclusive 

tal taxa será utilizada como critério de julgamento da referida oferta (item 9.6), o que data

máxima vênia contraria toda legislação em vigor, conforme será demonstrada a seguir. 

3. DAS RAZÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS (DO MÉRITO)
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